
 
Indica ao sr.  Prefeito Municipal  a criação do
Programa  Municipal  de  Incubadoras  de
Startups  de  Impacto  Social,  voltado  ao
fomento da inovação, do empreendedorismo e
do desenvolvimento sustentável.

Excelentíssimo Senhor
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
O Vereador  infra-assinado,  em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi  Sasada,  estudos  objetivando  a  criação  do  Programa  Municipal  de
Incubadoras de Startups de Impacto Social,  voltado ao fomento da inovação,  do
empreendedorismo e do desenvolvimento sustentável.

JUSTIFICATIVA

As  startups  de  impacto  social  são  iniciativas
empreendedoras que aliam inovação tecnológica à solução de problemas sociais e
ambientais,  atuando  em  áreas  como  educação,  saúde,  meio  ambiente,
acessibilidade, agricultura familiar, mobilidade e inclusão digital.

A criação de um Programa Municipal de Incubadoras
de  Startups  de  Impacto  Social  permitirá  que  o  município  se  torne  um  polo  de
inovação  social,  fortalecendo  o  ecossistema  empreendedor  local  e  estimulando
jovens talentos, universidades, empresas e o poder público a trabalharem de forma
integrada.

Entre as ações possíveis dentro do programa estão:

- Disponibilização de espaços públicos compartilhados (coworkings)
equipados com internet de alta velocidade e infraestrutura tecnológica;

-  Oferta  de  mentorias  e  capacitações  em  gestão,  inovação,
marketing e captação de recursos;

- Parcerias com universidades, o SEBRAE, o SENAI, e a Secretaria
de Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de São Paulo;
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-  Criação  de  editais  de  apoio  financeiro  a  startups  locais  com
potencial de impacto social positivo;

-  Desenvolvimento  de  políticas  de  incentivo  fiscal  e  simplificação
administrativa para empreendedores inovadores.

A  proposta  está  alinhada  à  Lei  Complementar  nº
182/2021  (Marco  Legal  das  Startups),  que  estimula  o  poder  público  a  criar
ambientes regulatórios experimentais (sandboxes) e fomentar a inovação de base
tecnológica em todo o território nacional.

Além disso, atende ao disposto no artigo 170, inciso IX,
da  Constituição  Federal,  que  estabelece  como princípio  da  ordem econômica  o
tratamento favorecido às empresas de pequeno porte e às iniciativas inovadoras, e
contribui para o cumprimento dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS)
da  Agenda  2030  da  ONU,  especialmente  os  ODS  8  (Trabalho  Decente  e
Crescimento Econômico) e 9 (Indústria, Inovação e Infraestrutura).

A medida representa investimento direto no futuro da
cidade, gerando oportunidades para jovens empreendedores, promovendo inclusão
produtiva e criando soluções locais para desafios sociais e ambientais.

Palácio Legislativo Água grande, 13 de outubro de 2025.

DANIEL FAUSTINO
Vereador
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LEI COMPLEMENTAR Nº 182, DE 1º DE JUNHO DE 2021
Institui o marco legal das startups e do empreendedorismo inovador; e altera a Lei nº 6.404,

de 15 de dezembro de 1976, e a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
Legislação Presidente+2Planalto+2

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar:

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES, DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES FUNDAMENTAIS

Art.  1º  Esta  Lei  Complementar  institui  o  marco  legal  das  startups  e  do
empreendedorismo inovador.

Parágrafo único. Esta Lei Complementar:

I — estabelece os princípios e as diretrizes para a atuação da administração pública
no  âmbito  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios;
II  — apresenta medidas de fomento ao ambiente de negócios e ao aumento da
oferta  de  capital  para  investimento  em  empreendedorismo  inovador;  e
III  —  disciplina  a  licitação  e  a  contratação  de  soluções  inovadoras  pela
administração pública. Leis+3Planalto+3Anvisa Legis+3

Art.  2º  Para  os  efeitos  desta  Lei  Complementar,  considera-se:
I — investidor-anjo: investidor que não é considerado sócio nem tem qualquer direito
a  gerência ou a voto na administração da empresa,  não responde por  qualquer
obrigação da empresa e é remunerado por seus aportes;

II — ambiente regulatório experimental (sandbox regulatório): conjunto de condições
especiais simplificadas para que as pessoas jurídicas participantes possam receber
autorização  temporária  dos  órgãos  ou  das  entidades  com  competência  de
regulamentação setorial para desenvolver modelos de negócios inovadores e testar
técnicas  e  tecnologias  experimentais,  mediante  o  cumprimento  de  critérios  e  de
limites previamente estabelecidos pelo órgão ou entidade reguladora e por meio de
procedimento facilitado. Anvisa Legis+2Planalto+2

Art.  3º  Esta Lei  Complementar  é pautada pelos seguintes princípios e diretrizes:
I — reconhecimento do empreendedorismo inovador como vetor de desenvolvimento
econômico, social e ambiental;

II  —  incentivo  à  constituição  de  ambientes  favoráveis  ao  empreendedorismo
inovador,  com valorização da segurança jurídica  e  da liberdade contratual  como
premissas  para  a  promoção do investimento  e  do aumento  da  oferta  de  capital
direcionado a iniciativas inovadoras;

III  — importância das empresas como agentes centrais  do impulso inovador  em
contexto de livre mercado;

IV  — modernização  do  ambiente  de  negócios  brasileiro,  à  luz  dos  modelos  de
negócios emergentes;

V  —  fomento  ao  empreendedorismo  inovador  como  meio  de  promoção  da
produtividade e da competitividade da economia brasileira e de geração de postos 

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

In
di

ca
çã

o 
32

5/
20

25
 P

ro
to

co
lo

 4
21

87
 E

nv
io

 e
m

 1
5/

10
/2

02
5 

21
:2

7:
47

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 D

an
ie

l R
od

ri
gu

es
 F

au
st

in
o.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
25

/2
41

11
/2

41
11

_o
ri

gi
na

l.p
df

https://legislacao.presidencia.gov.br/ficha/?%2Flegisla%2Flegislacao.nsf%2FViw_Identificacao%2Flcp+182-2021=&OpenDocument=&utm_source=chatgpt.com
https://anvisalegis.datalegis.net/action/ActionDatalegis.php?acao=detalharAto&cod_menu=9431&cod_modulo=310&desItem=&desItemFim=&nomeTitulo=codigos&numeroAto=00000182&orgao=NI&seqAto=000&tipo=LCP&valorAno=2021&utm_source=chatgpt.com
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp182.htm?utm_source=chatgpt.com


CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
DE 5 DE OUTUBRO DE 1988

Preâmbulo

Nós,  representantes  do  povo  brasileiro,  reunidos  em  Assembleia  Nacional
Constituinte  para  instituir  um  Estado  Democrático,  destinado  a  assegurar  o
exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o
desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade
fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida,
na  ordem  interna  e  internacional,  com  a  solução  pacífica  das  controvérsias,
promulgamos,  sob  a  proteção  de  Deus,  a  seguinte  CONSTITUIÇÃO  DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I – DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art.  1º A República  Federativa  do  Brasil,  formada  pela  união  indissolúvel  dos
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de
Direito e tem como fundamentos:

I – a soberania;

II – a cidadania;

III – a dignidade da pessoa humana;

IV – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

V – o pluralismo político.

Parágrafo  único.  Todo  o  poder  emana  do  povo,  que  o  exerce  por  meio  de
representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo,
o Executivo e o Judiciário.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:
I – construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II – garantir o desenvolvimento nacional;
III – erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 
regionais;
IV – promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de discriminação.
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Art.  170.  A ordem  econômica,  fundada  na  valorização  do  trabalho  humano  e  na  livre
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça
social, observados os seguintes princípios:
I - soberania nacional;
II - propriedade privada;
III - função social da propriedade;
IV - livre concorrência;
V - defesa do consumidor;
VI  -  defesa  do  meio  ambiente,  inclusive  mediante  tratamento  diferenciado  conforme  o
impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação;
VII - redução das desigualdades regionais e sociais;
VIII - busca do pleno emprego;
IX -  tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis
brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.
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